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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 026/CT/2008
                                                                 Assunto: Protocolo do Pré-Natal de Baixo Risco – Secretaria Municipal de Saúde de (...).                                                     
1. Do fato
Para apreciação, a Enfermeira (...), Coordenadora do Programa (...), da Secretaria Municipal de Saúde de (...) encaminhou a cópia do Protocolo do Pré-Natal de Baixo Risco (Of. n.° ...).
2. Da fundamentação e análise
Observa-se que as instituições de saúde com freqüência cada vez maior têm optado pelo estabelecimento de protocolos, com vistas à regulamentação e operacionalização das ações de saúde. A nossa concepção de protocolo está expressa no Parecer COREN-SC 024/CT/2008, que apresentaremos textualmente na seqüência: 
Buscamos a fundamentação deste parecer, principalmente, nos conceitos e conteúdos apresentados, discutidos e apreendidos durante as oficinas de trabalho relacionadas ao tema Protocolos de Atendimento em Saúde, promovidas pelo COREN-SC no âmbito do Estado durante os exercícios 2006/2007.  Em 2006, o COREN-SC ofereceu três oportunidades de participação na oficina: Chapecó, Lages e Florianópolis, e em 2007, quatro: Caçador, Blumenau, Joinville e Criciúma. Em cada um dos municípios mencionados, a oficina, num total de oito horas, foi desenvolvida pela Enfermeira Mônica Elwanger Leyser de Porto Alegre, com larga experiência no assunto.

Na concepção de Leyser (2007), protocolos são condutas e procedimentos desenvolvidos sistematicamente para auxiliar equipes em decisões sobre a melhor e mais apropriada conduta em situações clínicas específicas, reduzindo a variabilidade injustiçada da prática clínica, e melhorando a qualidade do processo assistencial. 
Citando Stein et al., Leyser (2007) afirma que protocolos são processos que combinam adequadamente pessoas, tecnologias, materiais, métodos e seu ambiente, tendo como objetivo a prestação serviço de qualidade em saúde. Compreendem orientações sistematizadas em formato de fluxogramas/algoritmos, baseadas nas diretrizes e evidências da literatura, elaboradas por especialistas da instituição onde as mesmas serão implantadas. Priorizam pontos críticos e pontos chaves no processo de tomada de decisão.
Para o Internacional Council of Nurses (1997), segundo Leyser (2007) o protocolo caracteriza-se como uma opção ou caminho integrado de cuidados, dentro de uma prática consensual, multidisciplinar, baseada em diretrizes e evidências (de pesquisa ou eficácia clínica), para um grupo específico de pacientes, facilitando a avaliação dos resultados para a melhoria da qualidade contínua.
Atallah e Castro, citados por De Domenico & Costardi Ide (2003) afirmam que a Prática Baseada em Evidências compreende ‘o uso consciente, explícito e judicioso da melhor evidência atual para a tomada de decisão sobre o cuidar individual do paciente’. 
Os elementos da prática baseada em evidências são constituídos pelas técnicas de tomada de decisão clínica, pelo acesso às informações científicas e pela análise da validade dessas informações, principalmente averiguando os graus de eficiência e efetividade que possuem (Friendland et al., citados por De Domenico & Costardi Ide, 2003).

A Gerência de Ensino e Pesquisa do Grupo Hospitalar Conceição de Porto Alegre aponta como características de um protocolo:

a) Atenção interdisciplinar
b) Equidade político-administrativa;
c) Exeqüibilidade de acordo com o orçamento da instituição utilizando instrumentos de economia e saúde.
d) Centrado no cliente e não na doença (atendimento articulado na atenção primária, secundária e terciária).
Complementando, Leyser (2007) aponta como qualidades de um bom protocolo:

1. Validade (Alcance dos resultados, respeitados os custos previstos).

2. Confiabilidade e reprodutividade.

3. Aplicabilidade clínica.

4. Flexibilidade.

5. Clareza e precisão.

6. Processo multidisciplinar.

7. Participação dos profissionais que utilizarão os protocolos.

8. Previsão da revisão dos protocolos.

9. Documentação e descrição de todos os procedimentos, evidências e raciocínios seguidos.
Pelo exposto verifica-se que a elaboração de protocolos não se constitui uma atividade simples. Requer, segundo Leyser (2007), uma sucessão de passos, assim descritos pela autora:

1. Definição clara do problema ou situação.

2. Justificativa.

3. Construção do algoritmo.

4. Revisão da literatura/seleção das evidências.

5. Elaboração do texto.

6. Enumeração das referências e bibliografias consultadas.

7. Avaliação dos resultados.

8. Validação interna e externa.
Segundo o Parecer COREN-SC 024/CT/2008, A prescrição de medicamentos e a solicitação de exames pelos Enfermeiros regem-se pelas seguintes normas ético-legais:

1. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (CEPE) que estabelece a conduta do profissional durante as suas atividades.

2. Lei Federal 7.498/86, Art. 11, Inciso II, Alínea “c” e Decreto Federal 94.406/87, Art. 8°, Inciso II, Alínea “c”. Esta legislação autoriza o Enfermeiro, na condição de integrante da equipe de saúde, prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde.

3. Resolução COFEN 195/1997 que autoriza o Enfermeiro a solicitar exames de rotina e complementares, quando no exercício de suas atividades profissionais.

4. Portaria MS/1.625/2007 que estabelece como atribuição do Enfermeiro, no contexto da Política Nacional de Atenção Básica, a solicitação de exames complementares e prescrever medicações, observadas as disposições legais da profissão e conforme os protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, pelos gestores estaduais, gestores municipais ou os do Distrito Federal. (Grifo nosso).

Com base na legislação que normatiza o assunto, reafirma-se que para prescrever medicamentos e solicitar exames podem ser estabelecidas normas, ou rotinas, ou normas operacionais, ou seja, não é obrigatório o estabelecimento de protocolos, cujas características e componentes já foram apresentados anteriormente.

A Instituição de Saúde (Gestor) é responsável pela elaboração, aprovação, implantação e avaliação dos documentos técnicos, independente da sua denominação (Protocolos, Normas ou Rotinas), de modo que os mesmos não precisam ser submetidos à avaliação do Conselho, salvo no que se refere aos aspectos éticos e legais. 

O documento da SMS de (...), com (...) páginas discorre, entre outros aspectos, sobre as condições básicas para a organização da Assistência Pré-Natal, a solicitação de exames laboratoriais, os níveis de execução da assistência, as queixas mais freqüentes na gestação de baixo risco e a relação de medicamentos que o Enfermeiro pode prescrever. A sua análise permite observar que:
a) O documento não apresenta os nomes da equipe elaboradora, o que não permite saber se há integração da equipe multidisciplinar, ou se o documento foi elaborado unilateralmente por Enfermeiro(s). Alguns profissionais da área da saúde como a Nutricionista e a Psicóloga estão ausentes no contexto da Assistência Pré-Natal.

b) Na página (...) encontra-se um “fluxograma” que tecnicamente pode ser melhorado com a introdução de algoritmos, cujos símbolos dão significado às diferentes ações e decisões. 
c) O documento não dá ênfase à Consulta de Enfermagem, no contexto da qual são desenvolvidas diferentes etapas, inclusive todas as orientações elencadas no documento. 

d) O documento, embora traga a logomarca da Prefeitura, da Secretaria Municipal de Saúde e do SUS, não dá indicativos sobre o instrumento normativo que o aprovará (Portaria? Decreto? Instrução Normativa? Outro?). Alertamos que sem a aprovação (pelo Conselho Municipal e Gestor) o documento não terá validade.
A título de colaboração, apresentamos, na seqüência, algumas sugestões para a revisão do documento:

Fundamentação para a Portaria (ou outro instrumento normativo):
CONSIDERANDO a Lei Federal 7.498, de 25 de junho de 1986, Art. 11, Inciso I, Alíneas “i” e “j” e Inciso II, Alíneas “c” e “f”;
CONSIDERANDO o Decreto Federal 94.406, de 08 de junho de 1987, Art. 8º, Inciso I, Alíneas “c” e “f” e Inciso II, Alíneas “c” e “e”;
CONSIDERANDO a Resolução COFEN 195, de 18 de fevereiro de 1997 que autoriza o Enfermeiro, quando no exercício de suas atividades profissionais, a solicitar exames de rotina e complementares;
CONSIDERANDO a Resolução COFEN 272, de 27 de agosto de 2002 que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN 311, de 08 de fevereiro de 2007 que aprova a reformulação do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem;
CONSIDERANDO a Portaria 1.625/GM, de 10 de julho de 2007 que altera dispositivos do Anexo 1 da Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria 648/GM, de 28 de março de 2006;

CONSIDERANDO a importância de estabelecer os procedimentos [realizados pela Enfermagem?] no contexto do Atendimento Pré-Natal de Baixo Risco.
CONSIDERANDO (...). 

Algoritmos/fluxograma

Criar o fluxograma das ações por meio de algoritmos.

Consulta de Enfermagem
Dar ênfase à Consulta de Enfermagem, pois ela é o ponto de partida das atividades do Enfermeiro junto ao cliente, cujos componentes estão descritos na Resolução COFEN 272/2002.

Registros

Os registros de competência do Enfermeiro devem constar da Evolução de Enfermagem, inclusive a medicação prescrita e os exames solicitados. Para os Técnicos/Auxiliares em Enfermagem e Agentes Comunitários, ou outros, a rotina/protocolo deverá prever as anotações/registros de competência destes profissionais. 
3. Da conclusão
Considerando o exposto, sugerimos a revisão e adequação do documento, segundo ao que consta deste parecer. 
É o parecer.
Florianópolis, 14 de julho de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pelos Conselheiros do COREN-SC durante a 447ª Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2008.
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